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O PREFEITO DO MUNICÍPIO HE OUAHATTNGUETA

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono

segui nte Lei:

Artigo Io ~ o "caput" do artigo 109 e seti inciso 1, da [s-i n9 2.2Gl,pa

sa a ter a seguinte redação:

"Ar ti go 109 - A abertura e o fechamento dos es tabelecimen

tos inüustri ais, comeroi n.lk ^ prós tadores c

serviços de qual quer natureza, no Munlciplc

obedecerão ao seguinte horário observados c

preceitos da Legislação Federal que regula

contrato de duração e as condiçoes de trabs

Iho :

I - . . .

a) abertura e fechamon to de acordo cc

a a Li vi dad- • exe rc 1 da pe 1a j ndus tri e

b ) nos dom I. np/is , .feri. ados na o i onais

munic ipai s, os es tabe1pci mantos pei

manecerão fechados, quando decret<

dos pe 1 a Au to ri dade compe Lente.".

Artigo ?° - Acrcsoonta-so ao artigo 109, da Lei n°- 2.26J, o seguini

inclco:

mop li • tr crt.i - 04/00

"Artigo 109 -

1 I. I PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE QUALQUi

NATUREZA:

a) abertura às 08:15 h Coito horas

quinze mi nu tos) e fechamento as 1B:«

((Jezo1to) horas rir» r.e^unda a sex t

-feira;

b) aos sábados das 8:1.5 h (oito horas

quinze minutos) às 13:00 (treze) h
ras podendo ser prorrogadas ate

22:00 (vinte e duas) horas;

c) nos dias previstos na letra "b", i

ciso I, os estabelecimentos perrnan

cerão fect, idos.".
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Artigo 3? - O § ?9, do artigo 109, da Lei n« 2.261, passa a vigorar

com a seguinte redação:

"Artigo 109 -...

§ 2Q- - Prorrogar o horário dos estabelecimentos co

merciais até às 22:00 hs 'vinte e duas ho

ras), a partir do primeiro dia útil do últi

mo mês do ano.".

Artigo 45 - A letra "b" , do inciso I, do artigo 110, da Lei n« 2.261,

passa a vigorar com a seguinte redação:

"Artigo 110 - ...

1 - . . .

b) nos domingos e feriados, das 05:00

as 12:00 hs (cinco as doze horas).".

Artigo í3- - Acrescentam-se aos incisos II e III, do artigo 110, da Lei

n9 2.261, as seguintes letras:

"Artigo 110 - ...

II - ...

b) nos domingos e feriados, das 05:00

às 12:00 hs (cinco as doze horas);

ITT - ...

b) nos domingos e feriados, das 05:00

às 12:00 hs (cinco às doze horas).".

Artigo 6? - A letra "b", do inciso IV, e o inciso XIII, do artigo 110,

da Lei nQ 2.261, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Artigo 110 - ...

IV
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b) nos domingos e feriados, das 05:00

às 22:00 hs (cinco às vinte e duas

horas);
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Artipo R? - ...

"Artigo 110 -...

XTII - . . .

das 22:00 às 02:00 hs (vinte e duas

as duas horas), desde que, obedeça a

Legislação do sossego publico.

'ligo 7o- - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga

das as disposições em contrario.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETA, aos vinte e seis dias do mês de

Novembro de 1 991.-

ANTÔNIO'''GILBERTO FILIPPO FERNANDES

PREFEITO

£l[fel= SE

Publicada nesta Prefeitura na data supra.

Registrada no Livro das Leis Municipais n8 XXIII
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